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TÍTULO I 

DA FACULDADE E SEUS OBJETIVOS 

 

Art. 1º. A Faculdade Católica Dom Orione é um estabelecimento de ensino superior, com 

limite territorial de atuação e sede no município de Araguaína, Estado do Tocantins, mantida 

pela Fundação Educacional Dom Orione, com sede na cidade de Araguaína-TO.  

Parágrafo Único – A Faculdade Católica Dom Orione, doravante “FACDO” reger-se-á pelo 

presente Regimento e pela legislação educacional do Ensino Superior. 

Art. 2º. A FACDO, como instituição educacional, tem como objetivo nas áreas dos  cursos 

que ministra:  

I – formar profissionais e especialistas de nível superior; 

II – incentivar a pesquisa, a investigação científica e estimular atividades criativas e 

inovadoras; 

III – promover a extensão à comunidade, mediante cursos e serviços, bem como a 

divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos; 

IV – promover, desenvolver e difundir a realização de estudos sobre a realidade social 

e cultural da região em que se situa; 

V – colaborar com órgãos públicos, privados e do terceiro setor, e manter intercâmbio 

com centros científicos educacionais; 

VI – conviver democraticamente para o desenvolvimento social e cultural; 

VII – promover o intercâmbio e a cooperação com outras instituições científicas e 

culturais, tendo em vista o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da criação e difusão 

da cultura; 

VIII – comunicar o saber por meio do ensino, de publicações ou de outras formas de 

comunicação. 

 

TÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA FACULDADE 

 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS 

 

Art. 3º. São órgãos da FACDO: 

I – Conselho Superior. 

II – Diretoria Geral. 

III – Diretoria Acadêmica. 
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IV – Diretoria Administrativa. 

V – Colegiados de Cursos. 

VI – Coordenações de Cursos de Graduação e Pós-Graduação. 

VII – Secretaria Acadêmica. 

IX – Biblioteca. 

X - Órgãos Suplementares. 

Parágrafo único. A estrutura organizacional prevista neste artigo está detalhada nos Anexos I 

e II deste Regimento. 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO SUPERIOR 

 

Art. 4º. O Conselho Superior é o órgão máximo em matéria acadêmica e é constituído: 

I – Pelo Diretor Geral, seu Presidente. 

II – Pelo Diretor Acadêmico. 

III – Pelo Diretor Administrativo. 

IV – Pelo Secretário Acadêmico. 

V – Pelas Coordenações de Cursos de Graduação e Pós-Graduação. 

VI – Pelo Coordenador do Núcleo Pedagógico. 

VII – Pelo Coordenador do Núcleo de Pesquisa e Extensão – NUPEX. 

VIII – Pelo Coordenador da CPA. 

IX – Pelo bibliotecário. 

IX – Por 2 (dois) representantes do corpo docente. 

X - Por 2 (dois) representantes do corpo discentes. 

Art. 5º. São atribuições básicas do Conselho Superior, sem prejuízo de outras definidas em 

regimento próprio: 

 

I - Formular, propor, acompanhar e avaliar a Política Institucional de Graduação, Pós-

Graduação, Pesquisa e Extensão, a partir da Política Institucional; 

 

II - Contribuir para o desenvolvimento e enriquecimento do Ensino ofertado pela 

FACDO, formulando, propondo, acompanhando e avaliando os planos de ações para ensino, 

pesquisa e extensão a partir da Política Institucional; 
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III - Fomentar o estabelecimento de laços de cooperação entre a FACDO e autarquias, 

organizações profissionais, empresariais, culturais e outras afins; 

IV - Sugerir medidas que visem ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades 

da FACDO, bem como opinar sobre assuntos pertinentes que lhes sejam submetidos pelo 

Diretor Geral. 

 

Parágrafo único. O funcionamento e procedimentos que regem o Conselho Superior serão 

definidos em seu regimento interno. 

 

CAPÍTULO III 

DA DIRETORIA GERAL 

 

Art. 6º. A Diretoria Geral, órgão deliberativo, consultivo e executivo, tem como função 

praticar os atos necessários à gestão da FACDO, atuando junto às diretorias administrativa e 

acadêmica, bem como representar a FACDO interna e externamente e garantir a coordenação 

e supervisão de suas atividades. 

Art. 7º. São atribuições da Diretoria Geral: 

I - Representar a FACDO junto às pessoas e instituições públicas ou privadas, bem 

como em eventos de qualquer natureza; 

II - Convocar e presidir as reuniões do Conselho Superior; 

III - Manter o Conselho Superior informado sobre as atividades da FACDO; 

IV - Zelar pelo negócio da FACDO e dar cumprimento à sua missão e visão; 

V - Firmar acordos, contratos e convênios com instituições, órgãos, empresas públicas 

ou privadas, para a manutenção e o funcionamento de cursos superiores e de pós-graduação, 

atividades de pesquisa, extensão e sócio-educativas culturais; 

VI - Aprovar projetos apresentados pelas diretorias, emitindo parecer sobre os 

aspectos de viabilidade econômica, operacionais e de gestão; 

VII - Autorizar a contratação de pessoal docente e técnico-administrativo, ouvidos os 

respectivos órgãos; 

VIII - Constituir grupos de trabalho e comissões especiais para o bom cumprimento 

das atividades da FACDO; 

IX - Movimentar ou deliberar a movimentação dos recursos financeiros da FACDO; 
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X - Manter-se atualizado acerca do andamento dos planos em execução, situação 

financeira, perspectivas de desenvolvimento e outros assuntos relacionados com os resultados 

de sua gestão; 

XI - Conduzir o processo de definição do valor das mensalidades, articulando com as 

Diretorias Acadêmica e Administrativa as informações necessárias ao processo decisório e 

monitorando os valores praticados pelo mercado; 

XII - Fixar, em conjunto com a Diretoria Acadêmica, o número de vagas iniciais de 

cursos novos e alterar o número de vagas dos cursos existentes; 

XIII - Mediar conflitos decorrentes da gestão, prestando o voto final e decisão sobre 

quaisquer questões; 

XIV - Conferir grau, assinar diplomas, títulos e certificados, em conjunto com a 

Diretoria Acadêmica; 

XV - Assegurar o cumprimento da grade horária e a execução dos programas 

acadêmicos; 

X - Zelar pela manutenção da ordem e disciplina no âmbito da FACDO. 

Art. 8º. O Diretor Geral é nomeado pela Entidade Mantenedora, nos termos do seu regimento 

interno. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA ACADÊMICA 

 

Art. 9º. A Diretoria Acadêmica tem como função dirigir as atividades acadêmicas da FACDO, 

planejando e controlando a execução dos trabalhos e avaliando os resultados dos órgãos que 

compõem a estrutura acadêmica da IES. 

Art. 10. São atribuições do Diretor Acadêmico: 

I - Dirigir a elaboração da programação acadêmica, submetê-la à aprovação da 

Diretoria Geral e acompanhar, controlar e avaliar a sua aplicação, visando garantir a qualidade 

do ensino ofertado pela FACDO; 

II - Assegurar o cumprimento da grade horária e a execução dos programas 

acadêmicos; 

III - Estabelecer e acompanhar a execução das políticas e diretrizes para o 

desenvolvimento da pesquisa, extensão e pós-graduação; 
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IV - Manter, em conjunto com as coordenações de cursos, os Projetos Pedagógicos 

dos cursos atualizados, consoantes com as diretrizes curriculares nacionais, com o Projeto 

Pedagógico Institucional e com a missão da FACDO; 

V - Acompanhar, controlar e avaliar as rotinas relacionadas aos registros e controles 

das atividades acadêmicas da FACDO, compreendidos pelos processos de seleção e matrícula, 

dos assentamentos acadêmicos oficiais e da expedição de declarações, certidões, certificados e 

diplomas, assegurando que os processos sejam executados dentro das normas legais e das 

políticas e diretrizes estabelecidas pela faculdade; 

VI - Dirigir as atividades do NUPEX, NUPED e da CPA, acompanhando e 

controlando a execução dos trabalhos e avaliando os resultados, visando assegurar a qualidade 

e conformidade do ensino ofertado pela FACDO, aos padrões estabelecidos internamente, 

pela concorrência e pelo MEC; 

VII - Acompanhar, controlar e avaliar as atividades da Biblioteca, a fim de garantir o 

fornecimento de material de informação, estudo, pesquisa e extensão ao corpo docente e 

discente da FACDO; 

VIII - Fixar em conjunto com a Diretoria Geral, o número de vagas iniciais de cursos 

novos e alterar o número de vagas dos cursos existentes; 

IX - Conferir grau, assinar diplomas, títulos e certificados, em substituição ao Diretor 

Geral; 

X - Zelar pela manutenção da ordem e disciplina no âmbito da FACDO. 

 

CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 

Art. 11. A Diretoria Administrativa tem como função gerenciar as atividades administrativas 

da FACDO, planejando e controlando a execução dos trabalhos e avaliando os resultados dos 

setores: financeiro, contabilidade, recursos humanos, apoio administrativo e tecnologia da 

informação. 

Art. 12. São atribuições da Diretoria Administrativa: 

I – Gerenciar as atividades relacionadas à gestão financeira e contábil da FACDO, 

compreendidas pelos programas de financiamento estudantil, sustentabilidade financeira e 

patrimonial da IES; 

II - Gerenciar as atividades relacionadas aos recursos humanos da FACDO, 

compreendidas pelos subsistemas de recrutamento e seleção, administração de pessoal, 
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treinamento e desenvolvimento e medicina e segurança do trabalho, visando criar as 

condições para que a faculdade possa recrutar, desenvolver, treinar e motivar os recursos 

humanos necessários ao seu desenvolvimento e crescimento; 

 III - Gerenciar as atividades relacionadas ao apoio e suporte administrativo necessário 

à consecução dos objetivos da FACDO, compreendidas pelas áreas de Reprografia (serviços 

de fotocópias), Suprimentos (compras, armazenamento e expedição) e Serviços Gerais 

(recepção e telefonia, limpeza e conservação, serviços de copa, manutenção predial e apoio e 

suporte de recursos didáticos); 

 IV - Gerenciar as atividades relacionadas à tecnologia da informação (software e 

hardware), objetivando atender as necessidades da FACDO em termos de serviços e sistemas 

de computação, dentro de padrões adequados de qualidade, eficiência e segurança; 

 V - Prestar apoio à Diretoria Geral e Acadêmica, participando do planejamento e da 

execução de projetos ou atividades pontuais que demandem conhecimentos especializados ou 

específicos de sua área de atuação; 

 VI - Elaborar o plano de atividades das áreas sob sua subordinação, baseando-se nos 

objetivos a serem alcançados e disponibilidade dos recursos humanos e materiais para definir 

prioridades; 

 VII - Estabelecer normas e procedimentos a serem seguidos, assegurando o fluxo 

normal dos trabalhos e resultados previstos; 

 VIII - Desenvolver ações de melhoria contínua da qualidade na FACDO; 

IX - Manter sistemática apropriada para assegurar a coleta, o armazenamento e a 

atualização das bases de informações, de forma a propiciar análises, avaliações e relatórios 

sobre as atividades da diretoria. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS COLEGIADOS DE CURSOS 

 

Art. 13. Os Colegiados de Cursos tem função consultiva, de assessoramento e deliberativa do 

coordenador do curso com relação as matérias e projetos pertinentes ao curso. 

 

Art. 14. São atribuições dos Colegiados de Cursos: 

I - Propor as normas e procedimentos que regulamentam o funcionamento do 

respectivo curso, as quais deverão ser homologadas pelo Conselho Superior; 
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II - Adequar os objetivos gerais e específicos de cada curso em conformidade com o 

PDI, PPI, Regimento e legislação, fixando as diretrizes de seu programa pedagógico para 

homologação pelo Conselho Superior da FACDO; 

III - Acompanhar o desenvolvimento do respectivo curso visando garantir a adequada 

aplicação do projeto pedagógico; 

IV - Definir junto à Coordenação de Desenvolvimento e Avaliação, em parceria com o 

NUPED e NUPEX, a necessidade de realização de programas e de períodos especiais de 

estudos de interesse do curso; 

V - Examinar, decidindo em primeira instância, as questões acadêmicas suscitadas 

pelo corpo discente e docente, cabendo recurso da decisão ao Conselho Superior. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS COORDENAÇÕES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Art. 15. As Coordenações dos Cursos de Graduação e de Pós-Graduação têm como função 

planejar e estruturar os cursos, acompanhar a sua execução e representá-los interna e 

externamente, contemplando as especificidades de cada curso. 

 

Art. 16. São atribuições gerais das Coordenações dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação: 

I – Representar o curso junto às autoridades e órgãos da FACDO; 

II – Convocar e presidir reuniões; 

III – Orientar, supervisionar e fiscalizar a execução de atividades programadas, bem 

como a assiduidade dos professores, zelando pela qualidade do ensino e aprendizagem; 

IV – Apresentar, semestralmente ou quando solicitado, à Diretoria Acadêmica e 

Administrativa, planos e relatórios das atividades inerentes à função; 

V – Sugerir contratação ou dispensa de pessoal docente e técnico administrativo, 

mediante consulta à Diretoria Acadêmica e Administrativa; 

VI – Exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste Regimento; 

VII – Atribuir e distribuir ao corpo docente as tarefas de ensino, pesquisa e extensão; 

VIII – Sugerir quaisquer medidas que objetivem a melhor atuação do Curso; 

IX – Dar pareceres a respeito de assuntos de sua competência, que lhe sejam 

solicitados pelos órgãos superiores; 

X – Aprovar os programas e Planos de Curso das disciplinas dos cursos; 
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XI – Pronunciar-se sobre aproveitamento e adaptações de estudos de alunos 

transferidos e diplomados; 

XII – Fomentar e coordenar o programa de monitoria; 

XIII – Valer-se dos órgãos suplementares para melhor desenvolvimento das atividades 

do curso; 

XIV – Promover ações de estímulo, apoio, atualização e aperfeiçoamento do corpo 

docente no campo didático-pedagógico; 

XV – Preparar o programa do curso, a matriz curricular e indicar seus professores, 

considerando os requisitos de titulação e experiência profissional, nos prazos estipulados pela 

Diretoria Acadêmica; 

XVI – Fomentar a participação da comunidade acadêmica, no processo de avaliação 

do curso e da IES, subsidiando a Comissão Própria de Avaliação (CPA); 

XVII – Acompanhar a fiel execução do regimento acadêmico, especialmente a 

observância dos horários, dos programas das disciplinas e das atividades desenvolvidas pelos 

professores e alunos; 

XVIII – Coordenar as atividades de recepção dos novos alunos, bem como sua 

inserção no meio acadêmico; 

XIX – Manter o Projeto Pedagógico do Curso atualizado, consoante com as diretrizes 

curriculares nacionais, com o Projeto de Desenvolvimento Institucional (PDI), Projeto 

Pedagógico Institucional (PPI) e com a missão da FACDO; 

XX – Acompanhar, orientar e coordenar, junto à Coordenação do Trabalho de 

Conclusão de Curso, os processos inerentes à atividade; 

XXI – Exercer a coordenação da matrícula no âmbito do curso em articulação com a 

Secretaria Acadêmica. 

Parágrafo único. As atribuições específicas de cada coordenação estão definidas nos seus 

respectivos Projetos Pedagógicos e Atos Normativos. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA SECRETARIA ACADÊMICA 

 

Art. 17. A Secretaria Acadêmica tem como função coordenar as atividades de registros e 

controles das atividades acadêmicas da FACDO, compreendendo os processos de seleção e 

matrícula, dos assentamentos acadêmicos oficiais e a expedição de certificados e diplomas, 

dentro das normas legais e das políticas e diretrizes estabelecidas pela faculdade. 
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Art. 18. São atribuições básicas da Secretaria Acadêmica: 

I - Planejar, organizar e executar o processo seletivo (vestibular) para ingresso nos 

cursos de graduação e pós-graduação; 

II - Coordenar as atividades administrativas referentes a matrículas, registro de notas e 

freqüências e atuar informando, divulgando e prestando atendimento aos alunos nos 

requerimentos diversos de natureza acadêmica; 

III - Manter sob sua guarda todos os fatos e documentos dos alunos de graduação e 

pós-graduação, desde o processo seletivo até a integralização dos cursos, de forma a permitir, 

em qualquer época, a verificação da regularidade da vida acadêmica do aluno; 

IV - Manter os arquivos acadêmicos atualizados; 

V – Operacionalizar as atividades de convênios de incentivo à educação dos governos 

municipal, estadual e federal;  

VI - Proceder a análise final da documentação dos concluintes para a expedição e 

registro dos diplomas. 

 

CAPÍTULO IV 

DA BIBLIOTECA 

 

Art. 19. A Biblioteca tem como função apoiar as ações acadêmicas da FACDO, fornecendo 

material de informação, estudo, pesquisa e extensão ao corpo docente, discente, técnico-

científico e administrativo, bem como prestar assistência e orientação na busca de informação. 

 

Parágrafo único. Caberá à Direção Geral e Administrativa definir política de atualização, 

expansão e manutenção do acervo, conforme requisitos legais. 

 

Art. 20. São atribuições básicas da Biblioteca: 

I – Organizar e preservar o acervo necessário ao complemento e fundamentação 

educacional dos cursos e demais atividades da FACDO; 

II - Proporcionar serviços de acesso à informação relevante ao corpo docente, discente, 

técnico-científico e administrativo da FACDO, colaborando com o desenvolvimento das 

atividades de ensino, pesquisa, extensão e administração universitária; 

III – Otimizar e fomentar o acesso e o uso do acervo aos seus usuários e à 

comunidade; 

IV - Desenvolver nos usuários hábitos de estudo e manuseio do acervo; 
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V – Promover programas de capacitação aos usuários para apresentação e melhor 

utilização dos recursos existentes na biblioteca; 

VI - Estimular a investigação científica e cultural; 

VII - Promover a inserção social, desenvolvendo o atendimento ao público externo, 

levando informação, cultura e conhecimento para fora do espaço acadêmico; 

VIII - Promover a Biblioteca da FACDO e os serviços oferecidos por meio de 

divulgação, visitas orientadas e atividades sócio-culturais; 

IX - Atuar de maneira integrada aos cursos oferecidos pela FACDO; 

X - Zelar e conservar o acervo em perfeitas condições de utilização; 

XI - Fomentar a constante atualização do acervo. 

 

CAPÍTULO X 

DOS ÓRGÃOS SUPLEMENTARES 

 

Art. 21. A FACDO, para o cumprimento de seus objetivos didáticos pedagógicos, manterá os 

seguintes órgãos suplementares: 

I – Núcleo de Pesquisa e Extensão - NUPEX; 

II – Núcleo Pedagógico - NUPED; 

III – Núcleo de Atendimento aos Discentes - NUAD; 

IV – Núcleo de Atividades Complementares - NUAC; 

V – Coordenação de Trabalho de Conclusão de Curso; 

VI – Ouvidoria; 

VII – Tecnologia da Informação; 

VIII – Comissão Própria de Avaliação – CPA; 

IX – Reprografia; 

X – Assessoria de comunicação – ASCOM. 

Parágrafo Único. Os órgãos suplementares, respeitadas as disposições deste Regimento, serão 

regidos por regulamentos próprios aprovados pelo Conselho Superior. 

Art. 22. Os órgãos suplementares, criados pela FACDO, integram sua organização 

acadêmico-administrativa e destinam-se à: 

I – Assistência pedagógica, cultural e técnica; 

II - Prestação de serviços à FACDO e à sociedade. 
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TÍTULO III 

DA ATIVIDADE ACADÊMICA 

 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO 

 

SEÇÃO I 

DOS CURSOS 

 

Art. 23. A FACDO oferece os seguintes cursos e programas: 

I – Graduação; 

II – Especialização; 

III – Aperfeiçoamento; 

IV – Extensão; 

Art. 24. Os cursos de graduação destinam-se à formação profissional em nível superior, 

abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido 

classificados em processo seletivo. 

Art. 25. Os cursos de graduação, de acordo com a área de conhecimento, são ofertados de 

acordo com os dispositivos das respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN’s). 

Art. 26. A cada curso de graduação corresponde um currículo pleno, constituído de conteúdos 

do currículo mínimo fixado por lei, disciplinas optativas e atividades complementares. 

Parágrafo Único. Os cursos de graduação em funcionamento na FACDO, bem  

como sua carga horária, limites de integralização e duração, máxima e mínima, estão 

definidos em seus respectivos Projetos Pedagógicos. 

Art. 27. Para efeito do que dispõe caput do artigo anterior entende-se que: 

 I – Conteúdos do currículo mínimo correspondem ao conjunto de disciplinas 

obrigatórias que compõem a matriz curricular de cada curso; 

 II – Atividades Complementares compreende qualquer atividade não incluída no 

currículo do curso e que tenha a finalidade de enriquecimento cultural, de aprofundamento 

e/ou atualização de conhecimentos específicos que complementem a formação acadêmica. 

Não é parte integrante da matriz curricular, mas é integrante do currículo pleno; 

 III – Disciplinas Optativas são disciplinas de livre escolha do aluno de um elenco 

oferecido para o curso, que complementam a formação profissional, numa determinada área 

ou subárea de conhecimento, que permitem ao aluno iniciar-se numa diversificação do curso. 

Deve constar na matriz curricular na respectiva fase que será cursada. Há obrigatoriedade por 

parte do aluno em cumprir com determinada carga horária, assiduidade e aproveitamento. 
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Parágrafo único. Caberá à Coordenação de Curso regulamentar os critérios de seleção para o 

oferecimento das disciplinas optativas a serem oferecidas aos discentes, conforme matriz 

curricular. 

Art. 28. Os cursos de especialização visam à formação de especialista, mediante 

aprofundamento de estudos superiores teóricos e/ou práticos e são abertos à portadores de 

diploma de graduação ou equivalente, conforme previsto em lei e regulamento interno. 

Art. 29. Os cursos de aperfeiçoamento destinam-se a aprimorar conhecimento e técnicas de 

trabalho. 

Art. 30. Os cursos de extensão visam a difundir o conhecimento adquirido com o ensino e a 

pesquisa desenvolvidos pela Instituição, para elevar a eficiência e os padrões culturais da 

sociedade. 

Art. 31. Os cursos de especialização, aperfeiçoamento e extensão, dão direito  

aos interessados a um certificado, desde que obtido a aprovação na avaliação, que será  

obrigatória e, tenham freqüentado pelo menos 75% das aulas e demais atividades exigidas, 

sem prejuízo de outros critérios estabelecidos pela FACDO. 

 

SEÇÃO II 

DA FUNCIONALIDADE DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 

Art. 32. O currículo pleno de cada curso de graduação abrange uma seqüência de disciplinas,  

definidas em suas matrizes curriculares que, somados a outros requisitos previstos nos 

respectivos Projetos Pedagógicos e legislação educacional, integraliza o curso e dá direito ao 

correspondente diploma. 

Art. 33. Para efeito do que dispõe o artigo anterior entende-se que disciplina é parte do 

conteúdo curricular necessário para formação acadêmica, organizadora do conhecimento 

científico, que institui a divisão e especialização das áreas do conhecimento. 

Parágrafo Único. O programa de cada disciplina, sob forma de plano de curso, é elaborado 

pelo respectivo professor e aprovado pelo Coordenador de Curso. 

Art. 34. Os currículos plenos dos cursos de graduação compreendem os conteúdos do 

currículo mínimo e demais exigências contidas nas Diretrizes Curriculares Nacionais 

(DCN’s), de cada curso, fixadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

Art. 35. Qualquer alteração na matriz curricular dos cursos de graduação deverá ser submetida 

à discussão e apreciação do Núcleo Docente Estruturante (NDE) e homologação pelo 

Conselho Superior, observando-se os critérios contidos na legislação educacional vigente. 
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Art. 36. A carga horária total de carga curso de graduação deverá obedecer ao mínimo fixado 

pelo Conselho Nacional de Educação. 

§1º. A duração da hora-aula é de 50 (cinqüenta) minutos. 

§2º. É obrigatório o cumprimento integral da carga horária estabelecida na matriz 

curricular de cada disciplina assim como o conteúdo previsto no Plano de Curso. 

Art. 37. A integralização curricular dos cursos de graduação é mensurada em horas-relógio 

(60 minutos) de atividades acadêmicas e de trabalho discente efetivo e pelo regime semestral,  

conforme previsto em legislação educacional. 

Parágrafo único. As matrículas são feitas por blocos de disciplina, de acordo com a 

determinação da secretaria acadêmica, salvo nos casos de transferência, aproveitamento de 

estudos e de dependências, após parecer da coordenação de curso. 

Art. 38. Somente será integralizada a carga horária da disciplina no final do período letivo, 

quando o aluno alcançar a freqüência mínima exigida e demonstrar aproveitamento efetivo, de 

acordo com o sistema de avaliação da FACDO e legislação educacional. 

 

CAPÍTULO II 

DA PESQUISA 

 

Art. 39. A pesquisa é desenvolvida como atividade indissociável de ensino ou  como função 

autônoma, voltada para a busca de novos conhecimentos e técnicas. 

Art. 40. A faculdade incentiva a pesquisa através da concessão de auxiliar para a execução de 

projetos científicos, concessão de bolsas especiais, formação de pessoal pós-graduação, 

promoção de congressos intercâmbio com outras instituições, divulgação dos resultados das 

pesquisas realizadas e outras meios ao seu alcance. 

Parágrafo Único – Os projetos de pesquisa são coordenados pelo Núcleo de Pesquisa e 

Extensão (NUPEX). 

Art. 41. Para cada pesquisa haverá um projeto específico aprovado de acordo com o ato 

normativo que regulamenta as atividades do NUPEX e dentro das disponibilidades financeiras 

da FACDO. 

Parágrafo Único – O projeto deve ser elaborado conforme regulamento específico e indicar os 

recursos para sua realização, se necessário. 
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CAPÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

 

Art. 42. A FACDO promoverá atividades de extensão para a difusão de conhecimento e 

técnicas pertinentes às áreas de seus cursos. 

Parágrafo Único. As atividades de extensão são coordenadas pelo Núcleo de Pesquisa e 

Extensão (NUPEX). 

 

TÍTULO IV 

DO REGIME ESCOLAR E DIDÁTICO-CIENTÍFICO 

 

CAPÍTULO I 

DO ANO LETIVO 

 

Art. 43. O ano letivo, independente do ano civil, abrange no mínimo 200 (duzentos) dias 

letivos, distribuídos em 2 (dois) períodos-letivos regulares, cada um com, no mínimo, 100 

(cem) dias de atividades escolares efetivas, não computados os dias reservados a exames 

especiais. 

§1º. Independentemente da aprovação do calendário acadêmico, pode ser prorrogado o 

período de aulas, quando a ausência de professores ou dos alunos tornar impossível o 

cumprimento dos 100 (cem) dias letivos, bem como para o cumprimento do conteúdo 

programático e carga horária estabelecidos nos programas das disciplinas. 

§2º. Entre os períodos letivos regulares são executados programas de ensino extra 

matriz curricular, de pesquisa e extensão. 

Art. 44. As atividades da FACDO são planejadas semestralmente em calendário 

acadêmico, do qual constarão, pelo menos, o início e o encerramento dos períodos letivos, dos 

períodos de matrícula, reuniões ordinárias dos Órgãos Colegiados, períodos de trancamento 

de matrícula, transferência, períodos de avaliação, processo seletivo e curso em períodos 

especiais. 

Parágrafo Único. Do calendário escolar deve constar, individualmente, os dias que não haverá 

aula, não podendo haver dispensa ou suspensão de aulas a não ser mediante deliberação 

Diretoria Geral ou Acadêmica. 
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CAPÍTULO II 

DO PROCESSO SELETIVO 

 

Art. 45. O processo seletivo, unificado em sua execução, é idêntico em seu conteúdo para os 

cursos de graduação integrados em áreas de conhecimentos afins que abrange as matérias do 

núcleo comum do curso de Ensino Médio, não podendo ultrapassar aquele nível de 

complexidade, com o objetivo de avaliar a formação do candidato com vistas à realização de 

estudos superiores. 

Art. 46. A inscrição no processo seletivo e demais procedimentos são realizados conforme as 

normas previstas no edital, que deve observar critérios igualitários entre os candidatos. 

Art. 47. O processo seletivo é planejado e executado por uma Comissão Especial, nomeada 

pela Diretoria Geral ou Acadêmica. 

Art. 48. A Comissão Especial é integrada pelo Presidente e, no mínimo, por mais três 

membros, funcionários da FACDO. 

Parágrafo Único. A parte administrativa do processo fica a cargo da Direção Administrativa. 

Art. 49. Compete ao Presidente da Comissão Especial: 

I - Determinar, quando for o caso, ou solicitar através da Diretoria Administrativa, 

todas as providências necessárias à execução do Processo Seletivo; 

II - Apresentar à Diretoria Administrativa o orçamento das despesas do concurso a ser 

submetido à aprovação da Diretoria Geral; 

III - Autorizar a divulgação do processo seletivo pela imprensa, após deliberação da 

Comissão Especial e a devida aprovação da Diretoria Geral ou Acadêmica; 

IV - propor à Diretoria Administrativa a designação dos auxiliares necessários à 

realização do processo seletivo; 

V - propor à Vice Diretoria Administrativa o pagamento do pessoal que colaborar no 

processo seletivo, dentro das dotações do orçamento; 

VI - solicitar da Diretoria Geral, Acadêmica ou Administrativa as providências de que 

necessitar da parte dos órgãos suplementares; 

VII - submeter à Diretoria Geral ou Acadêmica para a homologação e divulgação, os 

resultados do processo seletivo. 

Art. 50. Compete à Comissão Especial: 

I – indicar, se necessário, à Diretoria Geral a terceirização do processo seletivo; 

II - deliberar sobra o sistema de provas e critérios de julgamento, classificação e 

desempate; 
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III - propor a fixação da importância das taxas de inscrição observadas as disposições 

legais vigentes; 

IV - fixar dia e hora da realização das provas; 

V - elaborar a minuta do edital de convocação a ser encaminhada ao Diretor; 

VI - propor as demais medidas necessárias para a realização de Processo Seletivo. 

VII - supervisionar a execução de todas as providências administrativas para a 

realização do Processo Seletivo executar as deliberações da comissão ou de sua Presidente. 

VIII - fixar os locais e horários de realização das provas, convocar e distribuir os 

fiscais e demais auxiliares necessários à execução das mesmas, após deliberação da Diretoria 

Geral ou Acadêmica. 

Art. 51. Todas as providências que importem em despesas não previstas no orçamento do 

processo seletivo dependem de aprovação da Direção Geral ou Administrativa. 

Art. 52. Após a conclusão dos trabalhos do processo seletivo e a realização das matrículas dos 

candidatos classificados, considerar-se-ão concluídas as atividades da Comissão Especial. 

Art. 53. O processo seletivo só tem validade para o período letivo ao qual se refere o edital. 

Parágrafo único. As vagas remanescentes do processo seletivo vigente serão abertas a 

portadores de diploma de nível superior, que serão selecionados por meio de processo seletivo 

específico, regido por atos normativos próprios e legislação educacional. 

 

CAPÍTULO III 

DA MATRÍCULA 

 

Art. 54. A matrícula, ato formal de ingresso no curso e de vinculação na Faculdade, realiza-se, 

mediante requerimento, na Secretaria Acadêmica, em prazos estabelecidos no calendário 

acadêmico instruído o requerimento com a seguinte documentação: 

I – Documentos pessoais; 

II - Certificado ou diploma conclusão do Ensino Médio ou equivalente; 

III – Prova de quitação com o serviço militar e eleitoral; 

IV – Comprovantes de pagamento ou de isenção da primeira prestação da 

semestralidade escolar; 

V – No caso de alunos ingressos por meio de transferência externa, histórico escolar 

original, emitido pela IES de origem e cópia autenticada do ementário completo das 

disciplinas cursadas na IES de origem;  

VI - Outros documentos que a instituição considere necessário. 
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Parágrafo Único. No caso de alunos portadores de diplomas de curso superior é exigida 

apresentação de diploma devidamente registrado, em substituição ao documento previsto no 

item II. 

Art. 55. A renovação de matrícula deverá ocorrer, semestralmente, nos prazos estabelecidos 

no Calendário Acadêmico. 

§1º. A não renovação da matrícula, na forma prevista no caput deste artigo, implica 

abandono do curso e desvinculação do aluno da FACDO. 

§2º. O requerimento de renovação de matrícula deve ser instruído com comprovante 

de quitação de débitos relativo ao semestre anterior e de pagamento ou isenção da taxa da 

primeira prestação. 

§3º. A Faculdade informará, em página eletrônica própria, aos interessados, no início 

de cada semestre letivo, os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua 

duração, requisitos, qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, 

obrigando-se a cumprir as devidas condições, nos termos da legislação educacional. 

§4º. Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 

por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 

examinadora especial, poderão ter abreviada a duração de seus cursos, de acordo com as 

normas dos sistemas de ensino. 

Art. 56. A matrícula é feita por semestre letivo, admitindo-se a dependência em até duas 

disciplinas, observadas as condições do artigo 55, bem como a compatibilidade de horários, 

ressalvada eventual necessidade de adaptação de matriz curricular, atestada pela Coordenação 

de Curso. 

Art. 57. É concedido ao aluno trancamento de matrícula para efeito de, interrompidos, 

temporariamente, os estudos, manter sua vinculação à Faculdade e seu direito à renovação de 

matrícula, na forma da legislação em vigor. 

§ 1º. O trancamento de matrícula pode ser requerido a qualquer momento, desde que o 

aluno tenha concluído, pelo menos, um semestre letivo na FACDO e o trancamento não pode 

ser superior a 04 (quatro) semestres letivos consecutivos ou intercalados, incluindo aquele que 

foi concedido. 

§ 2º. Ao requerer o trancamento o aluno deverá determinar, por meio de formulário 

próprio, o período de trancamento, observado o limite estabelecido no parágrafo anterior e, ao 

final deste prazo, deverá manifestar-se quanto à continuidade ou não do trancamento, sob 

pena de perder a vaga no curso.  
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§ 3º. Os períodos letivos de efetivo trancamento da matrícula não serão computados, 

para efeito de contagem do tempo máximo, para a integralização do currículo pleno do curso. 

§ 4º. O trancamento de matrícula poderá ser requerido pelo aluno regularmente 

matriculado ou representante legalmente constituído, mediante preenchimento de formulário 

específico disponível na secretaria da FACDO. 

§ 5º. O trancamento de matrícula será concedido ao aluno, observando-se as 

disposições contidas na Lei n º 9.780, de 1999. 

Art. 58. É concedido ao aluno o direito de requerer o cancelamento de matrícula no curso, por 

meio de formulário próprio, a qualquer momento, sem direito a restituição do valor investido. 

 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA E DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 

 

Art. 59. É concedida matrícula, por meio de transferência, ao aluno regular de curso superior 

devidamente oferecido por IES nacional credenciada pelo Ministério da Educação ou 

estrangeira, nos termos da legislação educacional. 

§1º. A transferência de alunos regulares, para cursos afins, será concedida mediante a 

existência de vagas, aprovação e classificação em processo seletivo específico. 

§2º. Por cursos afins, conforme previsto no parágrafo anterior, entende-se aqueles que 

pertencem à mesma área de conhecimento, conforme legislação educacional. 

§3º. A transferência ex officio será deferida, em qualquer tempo do ano e independente 

da existência de vaga, ao servidor público civil ou militar estudante, ou seu dependente 

estudante, se requerida em razão de comprovada remoção ou transferência de ofício, que 

acarrete mudança de domicílio para o município sede da FACDO ou localidade próxima. 

§4º. O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que o requerente 

tenha mudado o domicílio em virtude de aprovação em concurso público, devendo este 

aguardar o processo seletivo regular. 

§5º. O requerimento de matrícula por transferência é instruído com a documentação 

constante do artigo 54, além do histórico escolar original do curso de origem e ementário 

completo, expedido pela secretaria da IES de origem, com as cargas horárias das disciplinas 

nele cursadas. 

§6º. A transferência deverá ser apreciada pela Coordenação de Curso, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do requerimento, estando o aluno em 

situação regular e atendidos os requisitos da transferência. 
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§7º. Após o deferimento do pedido de transferência o aluno terá o prazo, 

improrrogável, de 10 (dez) dias úteis para efetivar sua matrícula. 

§8º. O pedido de transferência devidamente protocolado constitui, mediante 

comprovação, documento hábil para que o aluno possa freqüentar a FACDO em caráter 

provisório, até a efetivação da transferência. 

Art. 60. A concessão de transferência a alunos regulares, em qualquer época, não será negada 

em virtude de inadimplência e de processo disciplinar em trâmite, de acordo com a legislação 

federal em vigor.                                           

Art. 61. O aluno transferido está sujeito às adaptações curriculares que se fizerem necessárias 

e poderá aproveitar os conteúdos de estudos realizados com aprovação no curso de origem. 

Art. 62. O aproveitamento previsto no artigo anterior será apreciado pela Coordenação de 

Curso, mediante requerimento específico instruído com os seguintes documentos: 

 I – Histórico escolar original e atualizado;  

II – Ementário completo das disciplinas cursadas, expedido pela Secretaria da IES de 

origem; 

Parágrafo único. O aluno que ingressar na FACDO por meio de transferência externa e que já 

tenha participado de outros processos de transferência em outras IES deverá apresentar o 

ementário de todas as disciplinas cursadas, durante a trajetória acadêmica, objeto do pedido de 

aproveitamento.  

Art. 63. Nenhum conteúdo curricular estabelecido pelo Conselho Nacional de Educação pode 

ser dispensado ou substituído por outro. 

Art. 64. Conteúdo do currículo pleno estabelecido pelo Conselho Nacional de Educação, em 

que o aluno houver sido aprovado no curso de origem pode ser integral ou parcialmente 

aproveitado. 

§1º. Serão aproveitados integralmente os conteúdos que, comparados com os exigidos 

pela FACDO, tiver coincidência, no mínimo, de 75% (setenta e cinco) por cento de carga 

horária e ementa. 

§2º. Serão aproveitados parcialmente os conteúdos que, comparados com os exigidos 

pela FACDO, tiver coincidência, no mínimo, de 75% (setenta e cinco) por cento de carga 

horária e, no mínimo, 50 % (cinqüenta por cento) na ementa. 

§3º. No caso do parágrafo anterior, o aluno deverá realizar adaptações, por meio de 

atividades acadêmicas, a critério do docente titular da disciplina, que deverá informar à 

Secretaria Acadêmica, por meio de formulário próprio, o cumprimento das atividades 

exigidas, atestando sua aprovação, podendo anexar cópia da atividade, se necessário.  
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§4º. Não preenchidos os requisitos contidos nos parágrafos anteriores, o requerimento 

de aproveitamento de conteúdos será indeferido sumariamente, devendo o aluno cursar a 

disciplina normalmente. 

§5º. Eventual divergência na nomenclatura das disciplinas não impede o deferimento, 

parcial ou integral, do pedido observado os critérios anteriores. 

§6º. Conteúdo do Currículo Pleno do curso de origem poderá ser aproveitado em 

substituição à congênere do Currículo Pleno da FACDO, observados os critérios anteriores. 

§7º. Os conteúdos curriculares de disciplinas indeferidas no processo de 

aproveitamento não podem ser utilizados para outra finalidade acadêmica da FACDO. 

 §8º. Somente poderão ser aproveitados conteúdos cursados no mesmo nível de 

formação (graduação).  

Parágrafo Único. Entende-se por adaptação, para os fins previstos no §3º, o conjunto das 

atividades prescritas pela FACDO, com o objetivo de situar ou classificar, em relação aos 

planos e padrões de ensino, aluno cuja transferência foi aceita. 

Art. 65. Observando o disposto no artigo anterior, a FACDO exigirá do aluno transferido, 

para integralização do currículo pleno, o cumprimento regular das demais disciplinas e a 

carga horária total. 

Parágrafo Único. Em caso de aluno ingresso na FACDO, via processo de transferência 

externa, todas as atividades complementares feitas pelo mesmo, na IES de origem, poderão 

ser convalidadas pela FACDO, desde que sejam apresentados os documentos comprobatórios 

de tais atividades e que estas tenham sido desenvolvidas durante o tempo em que o aluno 

estava freqüentando o curso do qual é proveniente, com a aprovação da Coordenação de 

Atividades Complementares. 

Art. 66. Aplicam-se à matrícula de diplomados e aos casos de transferência ex officio o 

disposto neste Capítulo, naquilo que for compatível. 

 

CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÊMICO 

 

Art. 67. A avaliação do desempenho acadêmico em cada disciplina deve priorizar o 

desenvolvimento de competências e habilidades, observando o Projeto Pedagógico e as 

Diretrizes Curriculares de cada Curso. 

Parágrafo Único. A avaliação do desempenho acadêmico em cada disciplina é feita por dois 

meios: assiduidade e verificação do rendimento de estudos. 
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Art. 68. O aproveitamento acadêmico é avaliado por meio de acompanhamento contínuo do 

aluno e dos resultados por ele obtidos nos 03 (três) ciclos avaliativos (N1, N2 e N3) previstos 

no sistema de avaliação da FACDO. 

§1º. Compete ao professor da disciplina elaborar as atividades que compõem cada 

ciclo avaliativo, dentro do período letivo, previsto no calendário acadêmico, visando à 

avaliação contínua do aproveitamento do aluno por meio de exercícios, provas, pesquisas e 

outras formas de atividades avaliativas previstas no plano de curso da disciplina. 

§2º. Em se tratando de atividade avaliativa oral o docente deverá estabelecer os 

parâmetros da avaliação e da correção, por meio de ficha avaliativa a ser preenchida em 

modelo padrão, dando vista ao aluno, no ato, da nota atribuída. 

§3º. O docente deverá devolver as atividades avaliativas, devidamente corrigidas, ao 

aluno, salvo o exame especial, que deverá ser entregue à Secretaria Acadêmica, para 

arquivamento na pasta do aluno. 

Art. 69. A cada ciclo avaliativo de aproveitamento é atribuída uma nota expressa, em grau 

numérico de 0 (zero) a 10 (dez).   

§1º. Ressalvado o disposto no §2º deste artigo, atribui-se nota 0 (zero) ao aluno que 

deixar de submeter-se à atividade avaliativa prevista, dentro de cada ciclo avaliativo, bem 

como ao que nela utilizar de meio fraudulento. 

§2º. Ao aluno que deixar de comparecer à atividade avaliativa, na data fixada pelo 

docente, pode ser concedida segunda chamada, a ser requerida no prazo de 03 (três) dias úteis, 

após a data da realização da atividade avaliativa, mediante justificativa comprovada e 

pagamento da respectiva taxa. 

§3º. Para fins de comprovação da justificativa, prevista no parágrafo anterior, o aluno 

deverá instruir o pedido de segunda chamada com atestado médico, que conste o CID, 

atestado ou declaração de trabalho com firma reconhecida de seu emitente, cópias 

autenticadas de participação em congressos, palestras e outras atividades que se enquadrem na 

Resolução n. 002/2010 do CONSUFACDO ou cópia autenticada de atestado de óbito de 

parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive. 

§4º. Não será concedida, em nenhuma hipótese, a realização de terceira chamada de 

atividade avaliativa. 

Parágrafo único. As demais situações relativas à segunda chamada, não contempladas neste 

artigo, devem ser encaminhadas à Coordenação de Curso para decisão. 

Art. 70. Pode ser concedida revisão de atividade avaliativa, quando requerida em 03 (três) 

dias úteis, após a data de sua divulgação. 
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§1º. O requerimento deverá ser encaminhado à Coordenação de Curso, que abrirá vista 

do mesmo ao docente que aplicou a atividade questionada para que se manifeste sobre o 

pedido do aluno. 

§2º. Se o docente acatar o pedido do aluno, o procedimento será considerado 

concluído, alterando-se, consequentemente, a nota atribuída à atividade. 

§3º. Se o docente entender que o pedido do aluno não procede, a Coordenação de 

Curso deverá nomear mais dois docentes, que tenham domínio da área de conhecimento da 

atividade avaliativa questionada, para emissão de parecer acerca do pedido.  

§4º. Após manifestação dos docentes nomeados a Coordenação de Curso deverá emitir 

decisão conclusiva sobre o pedido, levando-se em conta os pareceres emitidos. 

Art. 71. Os alunos que estiverem em regime de exercícios domiciliares, observadas as 

disposições legais, não estão isentos das atividades avaliativas. 

Parágrafo único. Compete ao Conselho Superior da FACDO regulamentar o procedimento e 

critérios para a concessão do regime de exercícios domiciliares. 

Art. 72. A freqüência às aulas e demais atividades acadêmicas, permitida apenas os 

matriculados, é obrigatória, vedado o abono de faltas, a não ser em casos estritamente 

permitido por lei. 

§1º. Considera-se reprovado na disciplina, o aluno que não obtenha freqüência a, no 

mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de presença, independente das notas atribuídas nas 

atividades avaliativas. 

§2º. A verificação e registro da freqüência é responsabilidade do professor, e seu 

controle, para efeito do parágrafo anterior, será feito na Secretaria. 

Art. 73. Não haverá abono de faltas ou justificativas motivadas por crenças religiosas, 

conforme disposições legais. 

Art. 74. Atendida em qualquer caso a freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) 

às aulas, será aprovado o aluno que, na soma das notas obtidas nos três ciclos avaliativos, 

divididas por três, obtiver média semestral igual ou superior a 6 (seis). 

Parágrafo único. O aluno que não alcançar a freqüência mínima prevista neste artigo é 

automaticamente reprovado, sem direito a exame especial, independente da média obtida nas 

atividades avaliativas. 

Art. 75. O aluno que não alcançar a média semestral igual ou superior a 6 (seis), prevista no 

art. 74,  poderá submeter-se, ainda, a Exame Especial, valendo 10 pontos. 

Parágrafo Único. Será aprovado o aluno que obtiver nota igual ou superior a 6 (seis), após 

somadas sua média semestral com a nota do Exame Especial e divididas por 2.  
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Art. 76. O aluno que ficar reprovado em 4 (quatro) ou mais disciplinas de um mesmo período 

letivo não poderá avançar para o período letivo seguinte, devendo matricular-se, 

obrigatoriamente, nestas disciplinas, salvo a previsão de pré-requisitos contida no Projeto 

Pedagógico do Curso em que o aluno estiver matriculado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento deve ser observado nos casos de alunos transferidos. 

Art.77. Havendo horários vagos na grade de horários do aluno, seja em razão de dependência, 

aproveitamento de disciplinas ou transferência externa, é facultado ao aluno matricular-se em 

disciplinas de outros períodos, desde que não haja incompatibilidade de horários, ainda que 

seja parcial. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS ESTÁGIOS 

 

Art. 78. Os estágios supervisionados regem-se pelo que dispõe a legislação em vigor, os 

Projetos Pedagógicos dos Cursos e os regulamentos específicos de cada curso. 

 

TÍTULO V 

DA COMUNIDADE ACADÊMICA 

 

CAPÍTULO I 

DO CORPO DOCENTE 

 

Art. 79. Os professores da FACDO são portadores de título obtido em cursos ou programas de 

pós-graduação lato ou stricto sensu. 

 

Parágrafo único. O processo seletivo se dará na forma prevista nos Projetos Pedagógicos dos 

Cursos. 

 

Art. 80. O corpo docente da FACDO se distribui na forma prevista no Plano de Cargos, 

Carreira e Salário da IES. 

 

Art. 81. A título eventual e por tempo determinado, a FACDO pode dispor de processo 

seletivo de professores-colaboradores destinados a suprir a falta temporária de docentes 

integrantes da carreira. 
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Art. 82. A admissão é feita mediante seleção promovida pelas Coordenações de Cursos e 

Departamento de Recursos Humanos, observadas as seguintes diretrizes: 

 

I – Idoneidade moral do candidato; 

II - Títulos acadêmicos devidamente reconhecidos na forma da lei; 

III – Análise de requisitos pedagógicos e profissionais, relacionados com a matéria e 

ser por ele lecionada; 

 

Art. 83. São direitos e deveres do professor: 

 

I – Elaborar o Plano de Curso de sua disciplina, submetendo-o à aprovação das 

Coordenações de Cursos e Direção Acadêmica. 

II – Orientar, dirigir e ministrar o ensino de sua disciplina, cumprindo-lhe 

integralmente o conteúdo programático e carga horária. 

III – Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação de aprendizagem e julgar os 

resultados apresentados pelos alunos. 

IV – Entregar à Secretaria Acadêmica os diários de classe impressos e assinados e 

demais documentos acadêmicos, nos prazos fixados. 

V – Manter atualizados os documentos profissionais nas Coordenações de Cursos e 

Departamento de Recursos Humanos. 

VI - Observar o regime disciplinar e demais normas deste regimento. 

VII – Elaborar e executar projetos de pesquisa e extensão. 

VIII – Participar de reuniões pedagógicas, deliberativas ou executivas dos órgãos 

colegiados. 

IX – Recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos. 

X – Desempenhar com eficiência as funções de ensino, pesquisa e extensão, 

sujeitando-se ao horário de trabalho estabelecido pela FACDO. 

XI – Emitir parecer quando solicitado. 

XII - A freqüência obrigatória às atividades acadêmicas que lhes sejam atribuídas, nos 

termos do art. 47, § 3°, da Lei nº 9.394, de 1996. 

XIV – Registrar a freqüência dos alunos. 

XV - Manter conduta que preserve a identidade e credibilidade da FACDO perante a 

sociedade. 
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XV - Exercer as demais atribuições que lhes foram previstas em lei e neste Regimento. 

 

CAPÍTULO II 

DO CORPO DISCENTE 

 

SEÇÃO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DOS DIRETOS E DEVERES 

 

Art. 84. Constituem o corpo discente da FACDO, os alunos regularmente matriculados nos 

cursos de graduação e pós-graduação oferecidos pela IES. 

. 

Art. 85. São direitos e deveres do corpo discente da FACDO, observadas as normas legais e 

regimentais: 

 

I – Receber o ensino correspondente ao curso em que estiverem matriculados, 

assistindo às aulas e desenvolvendo trabalhos acadêmicos. 

II – Sujeitar-se às atividades acadêmicas e/ou avaliações de aprendizagens que lhes 

forem determinadas. 

III – Submeter-se à disciplina interna da FACDO, respondendo pelas infrações e 

abusos que cometer. 

IV – Abster-se se toda manifestação, no âmbito da FACDO, programada ou praticada 

que importe em desrespeito à lei, às instituições ou às autoridades constituídas do País. 

V – manter conduta que preserve a identidade e credibilidade da FACDO perante a 

sociedade. 

 

Art. 86. A freqüência obrigatória às atividades acadêmicas que lhes sejam atribuídas, nos 

termos do art. 47, § 3°, da Lei nº 9.394, de 1996. 

 

SEÇÃO II 

DOS CENTROS ACADÊMICOS 

 

Art. 87. Os Centros Acadêmicos são entidades representativas do corpo discente da FACDO, 

cuja organização, funcionamento e atividades, bem como a escolha dos membros de suas 

Diretorias constarão dos seus Estatutos, elaborados e aprovados observando a legislação 

vigente. 



28 

 

SEÇÃO III 

DA REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL NOS COLEGIADOS 

 

Art. 88. Os representantes estudantis nos colegiados serão escolhidos mediante indicação dos 

Centros Acadêmicos, e terão mandato de um ano, podendo ser reconduzidos uma única vez. 

 

Parágrafo Único. É vedado o exercício da representação estudantil em mais de um colegiado, 

pelo mesmo representante. 

 

Art. 89. A representação estudantil nos colegiados é definida pelos respectivos atos 

normativos. 

 

Art. 90. Somente podem ser indicados para a representação estudantil alunos regularmente 

matriculados nos cursos de graduação e que em cujos dossiês não constem pena disciplinar. 

 

Parágrafo Único. O desligamento dos alunos dos cursos de graduação, qualquer que seja a 

causa, e o trancamento de matrícula importa na perda automática dos seus mandatos. 

 

SEÇÃO IV 

DA MONITORIA 

 

Art. 91.  A FACDO poderá instituir monitores conforme regulamento próprio específico. 

 

Parágrafo único. A monitoria não implica vínculo empregatício e será exercida sob orientação 

de um professor, vedada a utilização de monitor para ministrar aulas teóricas ou práticas 

correspondentes à carga horária regular de disciplina curricular. 

 

CAPÍTULO III 

DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 

Art. 92. O corpo técnico-administrativo, constituído por todos os funcionários não docentes, 

tem a seu cargo os serviços necessários ao bom funcionamento da FACDO e contratados pela 

Entidade Mantenedora segundo o regime Jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho. 

 

Parágrafo Único. A FACDO zelará pela manutenção de padrões de seleção e admissão, 

qualificação e aperfeiçoamento condizente com sua natureza de instituição educacional, bem 
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como oferecerá oportunidades de aperfeiçoamento técnico-profissional, observando-se, ainda, 

o Plano de Cargos, Carreira e Salário. 

 

Art. 93. O Diretor Administrativo deliberará sobre assuntos de sua área, inclusive sobre o 

corpo técnico-administrativo. 

 

TÍTULO VI 

DO REGIME DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

Art. 94. Na FACDO, o regime disciplinar, que atender aos princípios fundamentais de 

respeito à pessoa humana, de observância das disposições legais e regimentais e de 

preservação do patrimônio moral, cultural e material, estende-se a todos os membros da 

comunidade acadêmica. 

 

Art. 95. Constitui falta disciplinar o não cumprimento dos deveres, a infração às normas legais 

e regimentais ou às determinações superiores, tais como: 

 

I – Praticar ato definido como infração às leis penais. 

II – Manter má conduta na FACDO ou fora dela, em atividades promovidas pela IES. 

III – Cometer ato de desrespeito, desobediência, desacato ou qualquer ato de 

indisciplina. 

IV – Guardar, transportar ou utilizar armas, substâncias entorpecentes ou bebidas 

alcoólicas dentro das dependências físicas da Instituição. 

V – Praticar jogos de azar dentro do “campus”. 

VI – Proceder de maneira atentatória ao decoro. 

VII – Fumar nas dependências da FACDO. 

 

Art. 96. A punição por ato sujeito a sanção penal não exclui a pena disciplinar, nem elide as 

sanções civis porventura cabíveis. 

 

Art. 97. As penalidades disciplinares são aplicadas de acordo com a gravidade da falta 

praticada, sendo sempre circunstância agravante a reincidência. 
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Art. 98. A penalidade disciplinar deve ser registrada no dossiê do infrator. 

 

Art. 99. Aplica-se a legislação vigente na apuração das infrações nela previstas. 

 

Art. 100. Na aplicação das sanções disciplinares será considerada a gravidade da infração, à 

vista dos seguintes elementos: 

 

a) Primariedade do infrator. 

 

b) Dolo ou culpa. 

 

c) Valor do bem moral, cultural ou material atingido. 

 

Art. 101. Ao infrator serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos do inciso 

LV, do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Art. 102. A aplicação de penalidade que implique em suspensão de atividades acadêmicas ou 

profissionais será precedida de inquérito administrativo, mandado instaurar pelo Diretor, 

mediante Portaria específica, que delimite a conduta e a pessoa que devem ser investigados, 

salvo na hipótese do art. 104, §2º, “a” e art. 106, §2º, “a”, deste regimento. 

 

Parágrafo único. O procedimento do Inquérito Administrativo será regulamentado por 

Portaria da Direção Geral e homologado pelo Conselho Superior da FACDO. 

 

Art. 103. Em caso de dano material ao patrimônio da FACDO, além da sanção disciplinar 

aplicável, o infrator estará obrigado ao ressarcimento do bem ou seu correspondente valor. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AO CORPO DOCENTE 

 

Art. 104. Os membros do corpo docente estão sujeitos às seguintes penalidades disciplinares: 

 

I – Advertência, por escrito; 
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II – Suspensão;  

 

III – Demissão. 

 

§ 1º. A pena de advertência, por escrito, será aplicada nos casos de o docente: 

 

a) Inobservar normas ou prazos regimentais, sem motivo justo. 

 

b) Não comparecer, injustificadamente, às atividades acadêmicas ou reuniões de 

Órgãos Colegiados, quando convocado para tal. 

 

c) Praticar ato de desrespeito, desobediência, desacato, ou que, de qualquer forma, 

importe em indisciplina. 

 

d) Não comparecer às atividades profissionais por mais de 03 (três) dias sem 

justificativa. 

 

e) Não cumprir, sem motivo justo, o conteúdo programático ou carga horária de 

disciplina a seu cargo, bem como o horário de aulas ajustado com a Coordenação de Curso. 

 

f) Causar dano material à IES. 

 

g) Manter má conduta na FACDO ou fora dela, em atividades promovidas pela IES. 

 

h) Fumar nas dependências da FACDO. 

 

i) Praticar jogos de azar dentro do “campus”. 

 

j) No caso de o docente, de qualquer forma, contribuir ou influir para atos de 

indisciplina dos discentes. 

 

§2º. A pena de suspensão será aplicada quando o docente: 
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a) Reincidir nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, alíneas “a”, “b”, “d”, “e”, 

“f”, “g”, “h”, “i” e “j”, por três vezes dentro de um mesmo período letivo. 

 

b) Reincidir na hipótese prevista no parágrafo anterior, alínea “c”. 

 

c) Praticar ato lesivo da honra ou boa fama contra a IES e os membros da comunidade 

acadêmica. 

 

d) Proceder de maneira atentatória ao decoro. 

 

e) Guardar, transportar ou utilizar armas, substâncias entorpecentes ou bebidas 

alcoólicas dentro das dependências físicas da Instituição. 

 

1. Na hipótese das alíneas “b”, “c” e “g” deste parágrafo, o docente poderá ser afastado de 

suas atividades, sem perda de seus vencimentos, como medida preventiva, a critério da 

Direção Geral, até que sejam concluídas as investigações pelas autoridades competentes ou o 

inquérito administrativo. 

 

2. O docente suspenso perderá todas as vantagens e direitos decorrentes do exercício da 

função, durante o período de suspensão, que será de, no mínimo, 05 (cinco) dias, em data a 

ser determinada no ato da conclusão do inquérito administrativo. 

 

3. Para a definição do período de suspensão levar-se-ão em consideração os elementos 

previstos no art. 100, deste regimento. 

 

§3º. A pena de demissão será aplicada nos seguintes casos: 

 

a) Previstos na legislação trabalhista em vigor; 

 

b) Falsificar documentos para uso junto à FACDO. 

 

Art. 105. São competentes para a aplicação das penalidades: 
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I – De advertência: o Coordenador de Curso, ou o Diretor Acadêmico ou o Diretor 

Geral. 

II – De suspensão: o Diretor Acadêmico, de ofício ou por provocação do Coordenador 

de Curso, ou o Diretor Geral, de ofício ou por provocação do Diretor Acadêmico. 

III – De demissão: a mantenedora por provocação do Diretor Geral, assegurado antes 

do seu encaminhamento, o disposto no §2º deste artigo. 

 

Parágrafo único. Da aplicação da pena de suspensão cabe recurso, sem efeito suspensivo, ao 

Conselho Superior da FACDO. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AO CORPO DISCENTE 

 

Art. 106. As infrações do Regime Disciplinar cometidas pelo corpo discente serão punidas 

pelas seguintes sanções: 

 

I – Advertência, por escrito; 

 

II – Suspensão;  

 

III – Desligamento. 

 

§ 1º. A pena de advertência, por escrito, será aplicada nos casos de o discente: 

 

a) Praticar ato de desrespeito, desobediência, desacato, ou que, de qualquer forma, 

importe em indisciplina ao corpo docente, discente e técnico-administrativo da FACDO, no 

exercício de suas funções. 

 

b) Causar dano material à IES. 

 

c) Manter má conduta na FACDO ou fora dela, em atividades promovidas pela IES. 

 

d) Fumar nas dependências da FACDO.  

 

e) Praticar jogos de azar dentro do “campus”. 
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f) Inutilizar, alterar ou fazer qualquer inscrição em Editais ou avisos afixados pela 

Direção, Coordenações, docentes e técnico-administrativo. 

 

g) Fazer inscrições impróprias nos objetos de propriedade da FACDO e afixar cartazes 

ou impressos sem a devida permissão e fora dos locais a eles destinados. 

 

h) Retirar sem prévia permissão da autoridade competente objetos ou documentos 

existentes em qualquer dependência da FACDO. 

 

i) Praticar ato atentatório à moral ou aos bons costumes. 

 

j) Perturbar as atividades acadêmicas, bem como o funcionamento da administração da 

FACDO. 

 

l) Promover manifestação ou propaganda de caráter político-partidário, racial, bem 

como incitar, promover ou apoiar ausências coletivas às atividades acadêmicas. 

 

m) Recorrer a meios fraudulentos, com o propósito de lograr aprovação, vantagens ou 

benefícios para si ou para terceiros. 

 

n) Falsificar documentos para uso junto à FACDO. 

 

§2º. A pena de suspensão será aplicada quando o discente: 

 

a) Reincidir nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, alíneas “b”, “d”, “e”, e “j”, 

por três vezes dentro de um mesmo período letivo. 

 

b) Reincidir na hipótese prevista no parágrafo anterior, alínea “a”, “c”, “f”, “g”, “h”, 

“i”, “l”, “m” e “n”. 

 

c) Praticar ato lesivo da honra ou boa fama contra a IES e os membros da comunidade 

acadêmica. 
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d) Proceder de maneira atentatória ao decoro. 

 

e) Guardar, transportar ou utilizar armas, substâncias entorpecentes ou bebidas 

alcoólicas dentro das dependências físicas da Instituição, mesmo possuindo porte de armas, 

salvo quando em serviço e mantendo a discrição devida. 

 

1. Na hipótese das alíneas “a”,“c”, “f”,“g”, “h”, “i” e “l” deste parágrafo, o discente poderá 

ser afastado, sem prejuízos acadêmicos, como medida preventiva, a critério da Direção Geral, 

até que sejam concluídas as investigações pelas autoridades competentes ou o inquérito 

administrativo. 

 

2. O discente suspenso, durante o período de suspensão, perderá todos os seus direitos 

inerentes à condição de aluno, no que concerne às atividades de ensino-aprendizagem e 

avaliação, tais como presença às aulas, estágio e avaliações (provas, trabalhos, seminários e 

outros). 

 

3. A suspensão de que trata o item 2 deverá ser aplicada durante o período letivo  e será de, no 

mínimo, 05 (cinco) dias, em data a ser determinada no ato da conclusão do inquérito 

administrativo. 

 

4. Para a definição do período de suspensão levar-se-ão em consideração os elementos 

previstos no art. 100, deste regimento. 

 

§3º. A pena de desligamento será aplicada nos seguintes casos: 

 

a) Reincidir nas faltas previstas no §2º, deste artigo; 

 

b) Falsificar documentos para uso junto à FACDO. 

 

 

Art. 107. São competentes para a aplicação das penalidades: 

 

I – De advertência: o Coordenador de Curso, ou o Diretor Acadêmico ou o Diretor 

Geral. 
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II – De suspensão: o Diretor Acadêmico, de ofício ou por provocação do Coordenador 

de Curso, ou o Diretor Geral, de ofício ou por provocação do Diretor Acadêmico. 

III – De desligamento: o Diretor Geral, de ofício ou por provocação do Coordenador 

de Curso e da Direção Acadêmica. 

 

Parágrafo único. Da aplicação da pena de suspensão e desligamento cabe recurso, sem efeito 

suspensivo, ao Conselho Superior da FACDO. 

 

Art. 108. O registro da penalidade será feito em documento próprio, não constando do 

histórico escolar do aluno. 

 

Art. 109. As regras contidas neste Capítulo não prejudicam a adoção de outras medidas 

previstas nos regimentos internos de núcleos, laboratórios ou demais órgãos da FACDO, que 

apresentarem regulamento, regimento e/ou estatuto próprio. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 

Art. 110. Aos funcionários que integram o corpo técnico-administrativo aplicam-se as 

penalidades previstas na legislação trabalhistas. 

 

Parágrafo Único. A aplicação das penalidades é de competência do Diretor Administrativo, 

ressalvada a dispensa ou rescisão de competência da Mantenedora, por proposta do Diretor 

Geral, de ofício ou por provocação do Diretor Administrativo. 

 

CAPÍTULO V 

DOS TÍTULOS E DIGNIDADES ACADÊMICAS 

 

Art. 111. Ao concluinte de curso de graduação será conferido o respectivo grau e expedido o 

diploma correspondente. 

 

Parágrafo único. O diploma será assinado pelo Diretor Geral, Diretor Acadêmico e pelo 

diplomado. 
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Art. 112. Os graus acadêmicos serão conferidos pelo Diretor, em sessão pública e solene, da 

qual os graduados prestarão compromisso na forma aprovada pela Faculdade. 

 

§1º. Ao concluinte que o requerer, o grau será conferido em ato simples, na presença 

de dois professores, o Coordenador de Curso, o Secretário Acadêmico e um membro da 

Diretoria, em local e data determinados pelo Diretor Geral ou Acadêmico. 

§2º. Por motivos de força maior devidamente comprovado, ao concluinte poderá ser 

conferido grau e entregue o diploma correspondente, em cerimônia simples com a presença 

simples do membro da Diretoria, do Secretário e de 02 (dois) professores. 

 

Art. 113. Os membros da comunidade acadêmica poderão propor ao Conselho Superior a 

concessão de títulos honoríficos a membros do corpo docente, discentes, técnico-

administrativo, personalidades e autoridades eminentes, nacionais ou estrangeiras. 

 

TÍTULO VII 

DAS RELAÇÕES COM A ENTIDADE MANTENEDORA 

 

Art. 114. A Fundação Educacional Dom Orione é responsável perante as autoridades públicas 

e o público em geral pela FACDO, incumbindo-lhe tomar as medidas necessárias ao seu bom 

funcionamento, respeitados os limites da lei e deste regimento, a liberdade acadêmica do 

corpo docente e a autoridade própria de seus órgãos deliberativos e executivos. 

 

Art. 115. Compete precipuamente à mantenedora promover adequadas condições de 

funcionamento das atividades da FACDO, colocando-lhe à disposição os bens móveis 

necessários, de seu patrimônio ou de terceiros a ela cedidos, assegurando-lhe os suficientes 

recursos financeiros de custeio. 

 

§1º. À Mantenedora reservar-se-á administração orçamentária e financeira da FACDO, 

podendo delegá-la no todo ou parte ao Diretor Geral. 

§2º. Depende de aprovação da Mantenedora a decisão do Diretor Geral que importe 

em aumentos de despesas. 

§3º. Poderá a Fundação Educacional Dom Orione criar condições favoráveis ao corpo 

docente para realização de cursos de pós-graduação. 
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TITULO VIII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 116. Os recursos da Fundação Educacional Dom Orione serão destinados à FACDO e 

serão provenientes de taxas e semestralidades acadêmicas. 

 

Art. 117. As taxas e semestralidades escolares serão fixadas pela Mantenedora, atendidos os 

índices estabelecidos pela legislação vigente. 

 

Parágrafo Único. No valor da semestralidade estão incluídos todos os atos obrigatoriamente 

inerentes ao trabalho acadêmico e seu pagamento será parcelado em prestações sucessivas, 

segundo plano da Mantenedora e de acordo com legislação pertinente. 

 

Art. 118. Este Regimento entra em vigor no semestre letivo seguinte à sua aprovação pelo 

Conselho Superior da FACDO ou em data determinada pelo Conselho Superior da FACDO 

anterior ao início das aulas, previstas no calendário acadêmico, aplicando-se às disposições 

que importarem em alteração da matriz curricular e do regime acadêmico a partir de semestre 

letivo subseqüente ao semestre de aprovação. 

 

 


